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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
 

ATO REGULAMENTAR GP Nº 02/2018 
 

Altera os artigos 46, I, art. 53, parágrafo 
único, art. 67 e art. 73 do Ato Regulamentar 
GP nº 01/2015.  

 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 
CONSIDERANDO recomendação sugerida pela Coordenadoria de 

Controle Interno em auditoria realizada, nos termos do PA nº 1711/2018;  
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Alterar o teor do art. 46, I, do Ato Regulamentar GP nº 

01/2015, o qual passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 46. 
 
I – termo de referência simplificado, nas hipóteses de dispensa 

previstas no art. 24, I e II, da Lei 8.666/1993 e inexigibilidade, ressalvado o disposto no 
art. 53, parágrafo único, deste ato regulamentar.  

 
Art. 2º. Alterar o teor do art. 53, parágrafo único, do Ato 

Regulamentar GP nº 01/2015, o qual passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 53. 
 
Parágrafo único. Para inscrição de servidores e magistrados em 

cursos externos, abertos a terceiros, com programação e conteúdos previamente 
definidos e amplamente divulgados, fica dispensada a elaboração do termo de referência 
e a declaração prevista no art. 73 deste ato. 

 
Art. 3º. Alterar o teor do art. 67 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015, 

o qual passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 67. O Termo de Referência é obrigatório na instrução dos 

processos de contratação, mediante licitação e dispensa de licitação, no âmbito deste 
Regional. Nas hipóteses de contratações por dispensa, previstas no art. 24, I e II, da Lei 
8.666/1993, e por inexigibilidade, o processo deverá ser instruído com o termo de 
referência simplificado contendo o objeto e todas suas especificações. 

 
Art. 4º. Alterar o teor do art. 73 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015, 

o qual passa a ter a seguinte redação: 
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“Art. 73. Nas dispensas e inexigibilidades de licitação, é vedada a 
contratação de empresa da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou magistrados deste Tribunal, devendo a pessoa física ou 
jurídica proponente apresentar declaração de inexistência do parentesco, previamente à 
assinatura do contrato ou termo equivalente, bem como deverá a referida vedação 
constar em destaque no termo de referência, ainda que simplificado." 

 
Parágrafo único. (revogado).” 
 
Art. 5º. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Dê-se ciência. 
   Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno 
Eletrônico. 

 
São Luís, 17 de abril de 2018. 

 
 
 

SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 
     Desembargadora Presidente do TRT – 16ª Região 
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